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Múltipla
•	 Trate a pessoa com respeito e naturalidade. 

A deficiência não a define.

•	 Ofereça ajuda com sensibilidade. Pergunte 
antes como pode apoiar.

•	 Seja paciente. A comunicação ou a 
execução de tarefas pode levar mais 
tempo.

•	 Adapte a forma de se comunicar. Use fala 
clara, gestos, escrita ou outros recursos 
alternativos, conforme a necessidade.

•	 Valorize pequenas conquistas. Cada avanço 
é significativo e merece reconhecimento.

•	 Respeite os limites físicos e cognitivos. 
Incentive a participação sem forçar além 
do possível.

•	 Inclua sempre. Convide para atividades 
sociais, educacionais e profissionais, 
garantindo acessibilidade.

•	 Mantenha empatia e acolhimento. Lembre-
se de que o ambiente pode ser o maior 
desafio, não a pessoa.
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Capacitismo
VAMOS FALAR SOBRE 
CAPACITISMO?

Esse termo é recente no Brasil, mas o que ele significa tem séculos de 
existência. Refere-se ao preconceito contra as pessoas com deficiência, 
em que se julga que elas não são capazes ou são inferiores.

Uma das maiores batalhas das pessoas com deficiência é contra o 
capacitismo. Essa forma (sutil, mas às vezes escancarada) de enxergar 
o outro como menos capaz.

Eduque-se e compartilhe conhecimento. Leia, participe de 
formações e incentive discussões sobre inclusão e acessibilidade.

É o olhar enviesado que nasce da corponormatividade, esse costume 
da sociedade de achar que existe um corpo ideal, perfeito, funcional, 
e que tudo o que foge disso é “errado” ou “incompleto”. No entanto, a 
verdade é que o corpo humano tem mil formas de existir e em todas 
elas há potência, beleza e possibilidade.

Quando o ambiente é acessível, não só em rampas e sinalizações, mas 
em atitudes, empatia e respeito, todos conseguem florescer em sua 
plenitude.

Precisa-se aprender a olhar para o outro não pelo que falta, 
mas pelo que transborda.

Precisa-se reconhecer que cada corpo carrega um jeito único 
de ser inteiro.

O capacitismo é uma parede invisível que isola e fere.
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VOCÊ TEM OU TEVE UMA 
ATITUDE CAPACITISTA SE...

...usa ou já usou uma 
dessas frases:

“Nem parece que você é uma pessoa com deficiência”.

“Pensei que você era normal”.

“A gente só recebe o fardo que consegue carregar”.

”Não sabia que pessoas como você podiam ter filhos”.
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Inclusão
O QUE É?
É quando a educação, o trabalho e o lazer são pensados para acolher 
as pessoas, em toda a sua diversidade de etnias, raças, gêneros, 
orientações, línguas e corpos.

É muito mais do que abrir as portas. É transformar os espaços para que 
todo mundo possa entrar, ficar e participar de verdade. (Romeu Sassaki)

Nesse processo, ninguém fica de fora e as próprias pessoas que vivem 
essas diferenças ajudam a criar e a colocar em prática as mudanças 
necessárias.

Uma sociedade inclusiva entende que a 
diversidade não é um desafio, mas a maior 
riqueza que podemos ter. (Romeu Sassaki)

Ser inclusivo é enxergar e respeitar as diferenças como parte essencial 
do que somos. Praticar a inclusão é abrir espaço — físico, emocional e 
social — para que todas as pessoas possam participar de forma plena, 
sem precisar se encaixar em padrões.

COMO PRATICAR A 
INCLUSÃO NO DIA A DIA?

•	 Use uma linguagem respeitosa e consciente. Ao conversar, 
olhe nos olhos.

•	 Evite piadas, comparações (“normal” versus “anormal”) 
e/ou termos que reforcem rótulos ou tratem a diferença 
como algo negativo (“coitadinho”, “aleijado”, “deficiente”, 
etc).

•	 Escute com atenção, paciência e sem julgamentos. 
Valorizar a experiência e respeitar as opiniões gera 
conexões verdadeiras. Não interrompa ou fale por alguém.
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•	 Adapte o ambiente, não a pessoa. A inclusão acontece 
quando o espaço se molda às diferentes necessidades, não 
o contrário. Crie espaços acessíveis física, comunicacional 
e emocionalmente.

•	 Promova a empatia. Tente se colocar no lugar do outro 
antes de agir ou opinar.

•	 Celebre a diversidade. Reconheça que diferentes corpos, 
mentes, culturas e vivências enriquecem o coletivo.

•	 Compartilhe conhecimento. Fale sobre inclusão e participe 
de formações para um aprendizado contínuo.

•	 Incentive a autonomia. Ajude sem substituir. Pergunte 
antes de ajudar e aceite um “não” com naturalidade. Apoiar 
é dar condições para que o outro também possa agir.  

•	 Trate com igualdade. Não infantilize, nem supervalorize 
atitudes cotidianas.

•	 Combata atitudes preconceituosas. Escolha sempre o 
lado da igualdade.

•	 Espalhe o exemplo. A inclusão se multiplica quando é 
vivida com naturalidade e coerência nas pequenas ações.

•	 Não reduza a pessoa à deficiência. Ela é muito mais 
do que sua condição; tem história, talentos, sonhos e 
personalidade.

Ser inclusivo é construir pontes em vez de 
barreiras. É transformar o “todos são bem-vindos” 

em ações concretas de acessibilidade, empatia 
e convivência respeitosa, em que cada pessoa 
se sinta parte real e importante do coletivo.
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Barreiras
ROMPENDO BARREIRAS
Barreiras não são apenas muros de concreto ou portas fechadas. Elas 
podem ser invisíveis, escondidas em atitudes, gestos e comportamentos 
que limitam a vida, a voz e os passos de quem busca o direito de participar 
plenamente da sociedade. Cada barreira é um entrave à liberdade de 
ir e vir, de comunicar-se, de compreender e de existir com dignidade e 
segurança (LBI).

Cada barreira que cai abre espaço para mais 
liberdade, dignidade e participação.
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Quando o corpo encontra limites,  
o ambiente acessível abre caminhos.

Barreiras se revelam de muitas formas:

•	 Barreiras urbanísticas: nas ruas e espaços públicos, 
quando o desenho urbano esquece de incluir todos.

•	 Barreiras arquitetônicas: nos edifícios, quando a 
arquitetura não abre espaço para a diversidade.

•	 Barreiras nos transportes: quando os caminhos não são 
acessíveis a todos os corpos.

•	 Barreiras nas comunicações e na informação: nas palavras 
e mensagens, quando a comunicação se fecha em códigos 
que poucos entendem.

•	 Barreiras atitudinais: nas atitudes, quando o preconceito 
ergue muros maiores que os de pedra.

•	 Barreiras tecnológicas: quando o avanço do mundo digital 
deixa alguns à margem.

Vencer as barreiras é mais do que adaptar espaços: 
é abrir caminhos de igualdade, nos quais cada 

pessoa possa se mover, se expressar e se sentir 
parte de um mundo verdadeiramente inclusivo.
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Conhecendo a 
acessibilidade da Alece

Entrada do Edifício Senador César 
Cals de Oliveira, sede da Alece.

Acesso de apoio lateral para pessoas com deficiência, 
no Plenário 13 de Maio, durante sessão solene, no 
Edifício Senador César Cals de Oliveira, sede da Alece.
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Rampa de acesso ao Plenário 13 de Maio, 
durante sessão solene, no Edifício Senador 
César Cals de Oliveira, sede da Alece.
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 Publicações em braille, na Biblioteca César 
Cals de Oliveira, do Edifício Deputado José 
Euclides Ferreira Gomes - Anexo II, 4º andar.

 Publicações em braille, na Biblioteca César 
Cals de Oliveira, do Edifício Deputado José 
Euclides Ferreira Gomes - Anexo II, 4º andar.
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Acesso ao elevador para servidores 
e público externo, na entrada do 
Edifício Deputado José Euclides 
Ferreira Gomes - Anexo II.

Acesso ao registro de biometria facial, 
para servidores e público externo, na 
entrada do Edifício Deputado José 
Euclides Ferreira Gomes - Anexo II.

Rampa de acesso ao estacionamento do subsolo do Edifício 
Deputado José Euclides Ferreira Gomes - Anexo II.

Balcão rebaixado para acesso de cadeirante na recepção 
da Biblioteca César Cals de Oliveira, do Edifício Deputado 
José Euclides Ferreira Gomes - Anexo II , 4º andar.
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Símbolos da 
acessibilidade
Símbolo Internacional de Acesso1

Em abril de 2025, foi aprovado no Senado o projeto 
que substituiu o antigo símbolo do cadeirante pelo 
Símbolo Internacional de Acessibilidade, criado pela 
ONU em 2015. A nova imagem nos remete a movimento 
e liberdade, simboliza a inclusão, a diversidade e a 
presença de todas as pessoas, em todos os espaços.

Essa mudança é importante porque reconhece que 
acessibilidade vai muito além da mobilidade física, 
abrangendo também as necessidades cognitivas e 
sensoriais.

Símbolo Internacional de 
Deficiência Visual
Indica a existência de equipamentos, mobiliários e 
serviços para pessoas com deficiência visual. (Símbolo 
branco sobre fundo azul, branco sobre fundo preto 
e preto sobre fundo branco).

Símbolo do Cão-Guia
Indica a presença de pessoas com deficiência visual 
que possuem um cão como um guia. Por lei, todo local 
deve permitir a entrada do animal.

1 Desenhado pela Unidade de Desenho Gráfico do Departamento 
de Informação Pública das Nações Unidas, em Nova York, a pe-
dido da Divisão de Reuniões e Publicações do Departamento de 
Assembleia Geral e Gestão de Conferências das Nações Unidas. 
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Símbolo da Audiodescrição
Indica acessibilidade nos programas de televisão, 
exibição de vídeos e projeção de filmes de cinema.

Símbolo do Braille
Indica um sistema de escrita e leitura tátil para cegos, 
com caracteres indicados por pontos em alto-relevo.

Símbolo da Deficiência Intelectual
Indica limitações no comportamento adaptativo, 
que aparecem nas habilidades conceituais, sociais e 
práticas, antes dos 18 anos.

Símbolo da Surdocegueira
O símbolo mais comum para a surdocegueira é a 
bengala branca com listras vermelhas. Indica que a 
pessoa tem tanto perda auditiva quanto visual. Essa 
combinação de cores facilita a interação social e a 
inclusão, pois a bengala branca é usada por pessoas 
cegas e a vermelha indica a surdocegueira.

Símbolo da Deficiência Auditiva
Visto em locais que oferecem acessibilidade, algum 
tipo de ajuda ou acesso para surdos.

Símbolo Closed Caption 
(legendas ocultas)
Indica programação televisiva e/ou vídeo com legendas 
ocultas que podem ser ativadas.
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Símbolo do Intérprete de Libras
Indica presença de profissionais que atuam na 
comunicação em Libras.

Símbolo de Pessoas com Nanismo
Indica que o ambiente possui a possibilidade e condição 
de alcance, percepção e entendimento para utilização, 
com segurança e autonomia, de espaços, mobiliários, 
edificações, transportes, entre outros para as pessoas 
com essa deficiência.

Símbolo do Transtorno do 
Espectro Autista (TEA).
Indica o Infinito Colorido (neurodiversidade). 
Representa a diversidade de expressões dentro do 
espectro.
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Sobre os direitos
Principais Leis e Atos Normativos 
sobre Acessibilidade no Brasil

Constituição Federal de 1988

Artigos 1º, 3º, 5º, 6º, 7º, 23, 24 e 227.
Garante a dignidade da pessoa humana, a igualdade de direitos e a 
proteção das pessoas com deficiência, assegurando o acesso à educação, 
ao trabalho, à saúde e à participação plena na sociedade.

Lei nº 10.048, de 8 de novembro de 2000
Dá prioridade de atendimento às pessoas com deficiência, idosos, 
gestantes, lactantes e pessoas com mobilidade reduzida em órgãos 
públicos e estabelecimentos privados.

Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000
Estabelece normas gerais e critérios básicos para a promoção da 
acessibilidade das pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida, 
abrangendo edificações, transporte, comunicação e urbanismo.
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Decreto nº 5.296, de 2 de dezembro de 2004
Regulamenta as Leis nº 10.048/2000 e nº 10.098/2000, detalhando as 
condições de acessibilidade arquitetônica, urbanística, nos transportes, 
comunicações e edificações.

Decreto nº 6.949, de 25 de agosto de 2009
Promulga a Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com 
Deficiência e seu Protocolo Facultativo, assinados em Nova York, em 30 
de março de 2007 — primeiro tratado internacional de direitos humanos 
com status de emenda constitucional no Brasil.

Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 – Lei Brasileira 
de Inclusão da Pessoa com Deficiência (LBI)
Conhecida como Estatuto da Pessoa com Deficiência, consolida os direitos 
das pessoas com deficiência e define diretrizes para acessibilidade, 
educação inclusiva, mercado de trabalho, transporte, comunicação e 
tecnologia assistiva.

Decreto nº 9.451, de 26 de julho de 2018
Regulamenta a LBI quanto à acessibilidade em edificações de uso público 
e coletivo, estabelecendo padrões técnicos e exigências mínimas.

Lei nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012
Institui a Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com 
Transtorno do Espectro Autista (TEA), garantindo o acesso a serviços 
de saúde, educação e inclusão social.

Decreto nº 5.296/2004 e ABNT NBR 9050:2020  
(Norma Técnica)
A NBR 9050, da Associação Brasileira de Normas Técnicas, define parâmetros 
de acessibilidade em edificações, mobiliário, espaços e equipamentos 
urbanos — como rampas, corrimãos, pisos táteis e sinalização.
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Portaria nº 3.284/2003 – MEC
Dispõe sobre os requisitos de acessibilidade nas instituições de ensino 
superior, garantindo condições adequadas de acesso físico e pedagógico 
às pessoas com deficiência.

Decreto nº 6.393, de 12 de março de 2008
Cria o Comitê de Ajudas Técnicas (CAT), responsável por propor políticas 
públicas de acessibilidade e desenvolvimento de tecnologias assistivas 
no país.

Resoluções da ANTT, ANAC e CONTRAN
Diversas normas tratam da acessibilidade no transporte terrestre e 
aéreo, garantindo condições adequadas de embarque, sinalização e 
atendimento a passageiros com deficiência.

Lei nº 13.409, de 28 de dezembro de 2016
Altera a Lei de Cotas (Lei nº 12.711/2012) para incluir pessoas com 
deficiência entre os beneficiários das políticas de reserva de vagas nas 
instituições federais de ensino superior.

Decreto nº 10.014, de 3 de setembro de 2019
Institui a Política Nacional de Inovação em Acessibilidade, promovendo o 
uso de tecnologias assistivas e soluções inovadoras para a inclusão social.

Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991 – Lei de 
Cotas para Pessoas com Deficiência
Determina que empresas com 100 ou mais empregados reservem de 
2% a 5% de seus cargos para pessoas com deficiência ou reabilitadas.
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A publicação Acessibilidade: Direitos e cidadania abrindo 
portas para a oportunidade foi elaborada pelo Comitê 
de Responsabilidade Social (CRS), com a colaboração 
da Diretoria Administrativa e Financeira e o apoio 
do Departamento de Administração da Assembleia 
Legislativa do Estado do Ceará (Alece). O material propõe 
uma reflexão sobre temas relacionados à deficiência, 
abordando conceitos de acessibilidade, seus símbolos, 
barreiras e direitos relacionados. De forma didática, 
apresenta os diferentes tipos de deficiência — física, 
visual, auditiva, intelectual, psicossocial e múltipla. 
Disponibilizada também no formato digital, por meio 
de QR Code e da página oficial do Inesp no site da Alece.
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